
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

LEt MUN|C|PAL N" 2.458t2022.

INSTITUI O DIA DO ASSOCIATIVISMO NO
MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO OO ESPíRIO SANTO;

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1o - Fica instituído o dia 22 do mês de setembro o "Dia do Associativismo" no

município de Afonso Cláudio-ES.

Art. 20 - As comemoraçóes alusivas ao Dia do Associativismo de que trata esta Lei,

passam a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 3o - Com a data poderão ser desenvolvidas atividades que visem

I - incentivar o associativismo e voluntariado;

ll - envolver entidades associativistas para promoçáo de suas ações;

Art. 40 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de

dotaçcÍes orçanrentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Afonso Cláudio/ES, 30 de setembro de 2022

LUCIANO PIMENTA

EFEITO
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CAIVIARA tlllUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

A

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.45812022.

INSTITUI O DIA DO ASSOCIATIVISMO NO
MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO,
usando das atribuiçôes que lhes são conferidas por Ler, tendo aprovada a Lei Municipal
no 2.458, em 20 de SETEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal para sanÇão e promulgação.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"
Afonso Cláudio/Es,20 de setembro de2022.

MAR GER COSTA
residente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no í50 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - Telefax (2713735-1234 lle-mail: cmac@cmac.es.gov.br

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. 1.o Fica instituído o dia 22 do mês de setembro o "Dia do Associativismo" no
município de Afonso Cláudio-ES.

Art. 2o As comemorações alusivas âo Dia do Associativismo de que trata esta Lei,
passam a integrar o calendário oficial do Município.

Art. 30 Com a data poderão ser desenvolvidas atividades que visem:

| - incentivar o associativismo e voluntariado;

ll - envolver entidades associativistas para promoção de suas açÕes;

Art. 40 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, suplêmêntadas se necessário.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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